
                                                DECRETO Nº 076/2019 
                                                DATA: 04 de Setembro de 2019 
                                                SUMULA: Autoriza baixa patrimonial de Veículos que 
menciona e dá outras providências. 
 
                                                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS 
PALMEIRAS - PR, no uso de suas atribuições legais. 
 
                                             DECRETA: 

Art. 1º - Fica autorizado a baixa patrimonial dos seguintes veículos, 
vendidos no Leilão Nº 001/2019: 
 
Leilão Objeto   Patrimônio 
001/2019 Veículo FORD/FIESTA HA 1.5 L  , Placa AXQ-0383 3748 
001/2019 Veículo VW/KOMBI, Placa AUH-0289 3254 
001/2019 Veículo FORD/FIESTA FLEX, Placa AXN-0448 3743 
001/2019 Veículo VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV, Placa ATV - 6923 3163 
001/2019 Veículo FIAT/DUCATO MC TCA MIC, Placa BAC-5886  4200 
001/2019 Veículo GM/KADETT IPANEMA (Sucata), Placa AGB-3755 1465 
001/2019 Veículo FIAT/UNO MILLE FIRE (Sucata), Placa AKJ-2639 2118 

 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.  

                                       

Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, em 04 de 
Setembro de 2019. 

 
 
 

Gilberto Fernandes Salvador 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 


